
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 051/2020.

Ibiúna, 03 de setembro de 2.020.

Senhor Presidente

. leia-se em SeS81o.
• Cópias aos Edls •
• As comlssaee.
Ibi~.ó,o,.lO

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n? 051, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a uma Travessa no Bairro Jardim Gemima
como Travessa Sergio Teixeira, prestando com isso uma homenagem a esse ilustre
Senhor muito conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ªECRETARIAADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.'!..ll.Jt /lIJlO

Recebido ern.1ll.de-L_de.ZB'-9 JOÃO

Prazo Venc.

Recebido •..._ '-__

~
O DE MELLO NETO

Prefeito Municipal

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA J.I.Ilr-jLDIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo
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PROJETO DE LEI N°~20.
DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro Jardim
Gemima, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas 'por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA SÉRGIO TEIXEIRA",
a travessa localizada no Bairro Jardim Gemima, que tem seu início na Rua Henrique
Dias, com 66,38 (sessenta e seis metros e trinta e oito centímetros), de comprimento por
4,60 (quatro metros e sessenta centímetros) de largura, com término na Rua Gonçalo
Coelho, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIúNA, AOS 03 DE SETEMBRO DE 2020.
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ESCALA SIESCALA DATA 02107120

PROPRIETÁRIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNÁ

LOCALIZAÇÃO:

RUA HENRIQUE DIAS, JARDIM GEMIMA,
MUNICIPIO E COMARCA DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE IBIÚNA -SP

ÁREA TOTAL:

288,00 m2
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~EG~·IS T R O CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS

~SUBDISTRITO .DE SOROCAB
~oDE SÃO PAULO - R. RIO GRANDE DO SUL, 51 - CEP 18035-500 - TELEFAX: (0152) 32-17 7

BEL. SEBASTIÃO SANTOS DA SILVA
OFICIAL

Livro C -66; Folha 082~erso; N0mero'31281
Certi'fico qu e , no Lav r'o compet(~nte de óBITOS deste

cartório, foi feito o assento de SERGIO TEIXEIRA falecido a
cinco de' abril de mil novecentos e noventa e seis. à(s) seis
~ras. no hospital Regional~ neste subdistrito; do sexo
masculino, de cor branca~ aposentado~ com cinquenta e seis
~os de idade. natural desta cidade. residente na Rua José
30aquim da Silva Xavier, setenta e ~eis, em lbiuna, deste
Estado, cascldo.

Filho de SEBASTI~O TEIXEIRA
TEIXEIRA.

MARIA BRUGNARA

í-~-tes·tCilc\O de óbito fi.r'o,ado pf",::lo Dr··(a). Sanc1r-",\
~lisaberth Fischer. que deu como causa da morte mal
~mático, in1. clinica, cardiopatia hipertensiva.

Local de sepultamento:
Ib í una , deste Estado.

com í, -té'ria r'1uni ci p.••.l

. Foi declarante: DARCY ~ERREIRA DE CASTRO TEIXEIRA,
esposa do fa í e c í do ,

ObservaçSes: o falecido era casado com DARCY~ERREIRA DE CAsTRO TEIXEIRA. deixou uma filha: Maria com 30
nos de idade, nâo deixou bens e era eleitor. Eu. 8el.
Seba5ti~o Sa~tos da Silva, Qficial~ digitei. 1/' Desta
'ertidlo: R$ 8,65; processo de da~os: RS U,OO; tetal: R$
B~65.

o referido é verdade e dou fé.
Sorocaba~11 de abril 1996.

(j[)
------s~m~rf'v:::;,i---·-----

nfieial
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(.AU.UD ,. ItEOUllt1l CIVIL-li SUltunua DA COIlIlItCII tE IOItOG"'r.-sr
•• ~. ~lo Gr«RC. co '''I, ~,U - Contra - • row•• ItllZ IIIZ -IH7 •

UftlllÇI coa0 'I.•,.•••••• , •. a fir •• ~.I • a. llo I."lol da 111"&,_::.C:::;.·l~·.:·::ft:tll::•. Ea t•• t •• u.n.... ~~ . .,.... tt.d.1
_ ( I Id ••••••• Ulo lut ••• C. 1 v. .
~~ Itl •• a'.rto tc4 •• Arr •• 6 ( J •• 1•• Illv • da [I,irlta tAnta(lrM•••• lI«ri& n••• cri 1I.~ll ( I 110•••• Li."« COrea'.
_"n,", ••o,~~t ••••• O,." •••••.•• '.'"

Necsa Marra Mezadri Munir
Eacrav.,uto Âu~odnQ.



H C FERNANDES CONSTRUÇÕES EPP
CNPJ.17.385.277/0001-1O

PROPRIETÁRIO:
DE IBIÚNA-SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂCIA TURíSTICA

LÓCALlZAÇÃO: BAIRRO "JARDIM-GEMIMA", MUNiCíPIO E COMARCA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIUNA ISP - ZONA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL.

TRAVESSA SERGIO TEIXEIRA: Area 288.00m2

O terreno constitufdo por uma Travessa denominada TRAVESSA SERGIO TEIXEIRA,
localizado no bairro do Jardim Gemima, perimetro urbano deste município, com as
seguintes medidas e confrontaçOes: A Travessa está, localizada 145,OOm,da esquina com
a RUA JULHO DE CASTILHO, daí mede em reta 4.1Om de frente para a RUA HENRIQUE
DIAS; mede 66,38m, onde confronta com a QUADRA B - JARDIM GEMIMA; do lado
esquerdo mede 66,38m, onde confronta com a QUADRA A - JARDIM GEMIMA; e do outro
lado, mede 4,60m, de frente a RUA GONÇALO COELHO; encerrando a área de 288.00m2

y
~biúna, 01de Julhode2020.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 246/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de bro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presidente I lido n expediente da Sessão Ordinária
do dia 08 de s mbro de 020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico mai
disposição
despacho
Ibiúna,09

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WNW.ibiuna.so.leg.br e-meu: fa!e@ibiuna sp.lea.br

ojeto d Lei nº. 246/2020 encontra-se à
s co issões para exararem parecer conforme

Sr. Pre ident
setemb de 020.

~~~~ret~ieira
Legislativo

,



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurlcio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Jo'ont/Jo'ax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nl!. 246/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de setembro de 2020 o Projeto de Lei n2. 246/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Jardim Gemima, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Jardim Gemima, com o nome do Sr. Sérgio Teixeira,
prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. '7
SALA DAS co S, VEREADOR JOÃ ELLO, EM 16 DE

/

SETEMBRO DE 2020. .

A
E DA COMISSÃO DE JUST ••..III'

r,f~~~~ ~
~ Z OARES~n R:0pjJlGClrm:ufl,A

~ ~rJIRA\

ff'\~~S'EtuARD-t- t?cSÜES
MEMBRO

J IR MARM L OLIVEIRA
MISSÃO D IÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA
PÚBLICA E ~~!p.IiLES PRIVADA~

DEV NIR CANDI O DE ANDRADE
MEMBR



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao Pr9jet e Lei nº. 246/2020.
Certifico mais, o Pro to de Lei nº. 246/2020 foi inscrito para
discussã votação a Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 e etembro e 2020, conforme anunciado no final da
Orde do ia da Se são Ordinária do dia 16 de setembro de

'~. 2020
Ibiú

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo I
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266 '

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU: fale@ibiuns.sp 189 br

SECRETÁRI
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

AUTÓGRAFO DE LEI N° 200/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Travessa n
Bairro Jardim Gemima, e dá outras providências." \.....O>~ <,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como 'TRAVESSA SÉRGIO
TEIXEIRA", a Travessa localizada no Bairro Jardim Gemima, que tem seu início
na Rua Henrique Dias, com 66,38 (sessenta e seis metros e trinta e oito
centímetros) de comprimento por 4,60 (quatro metros e sessenta centímetros) de
largura, com término na Rua Gonçalo Coelho, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA
MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 23 DE SETEMBRO DE
2020.

PAULO CÉS. IAS DE MORAES
.- . PRESIDENTE

~~~y~
(m~REGINA O FIRMiNO

1~.SECR ÁRIO

~Jmo~
ABEL RODRIGUES CAMARGO

2~.SECR ÁRIO

s,
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

GABINETE

Ibiúna, 23 de setembro de 202'~~(...Ofício GPC nº. 189/2020

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 200/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 051/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 246/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Jardim Gemima, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAUL~CÉ.dII!::E MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.

ICÓPIA]



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei n2. 246/2020 foi colocado em
discussão e votaçã a Or em do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 de setem o de 2020 sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vere ores(as).
Certifico final nte que de ido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 246/202 f i elaborad o Autógrafo de Lei n2. 200/2020,
encaminha a ravés do fício GPC n2. 189/2020, de 23 de
setembro 2 O.
Ibiúna, 24 e s tembro d

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp!eg.br

VIEI
LEGISLATIVO

'.

•
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